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A Deus,

Supremo Arquiteto do universo e fonte de toda a ordem, a quem pertence o conhecimento que desvenda a complexidade e a sabedoria que a organiza. Dedico-Lhe esta obra, fruto da busca incessante pela clareza e da diligência na transmissão do saber. Que este compêndio sirva como testemunho de Sua graça e como ferramenta para aqueles que almejam a exatidão em seu ofício.

INTRODUÇÃO

O presente e-book se debruça sobre a complexidade inerente à folha de pagamento e à legislação trabalhista, temas de vital importância para a gestão de recursos humanos e a conformidade empresarial. Em um cenário jurídico de constante mutação, a inobservância das normativas pode acarretar sérias implicações legais e financeiras, comprometendo a sustentabilidade do negócio e a segurança do capital humano.

O domínio deste conhecimento transcende a mera formalidade administrativa; constitui-se como um pilar de excelência e previsibilidade. Este e-book, então, surge como um farol em meio à névoa burocrática, oferecendo não apenas a elucidação dos conceitos, mas também a desmistificação dos processos, permitindo que o profissional de gestão e o empreendedor naveguem com segu-rança neste oceano de regras.

Ao longo destas páginas, você será conduzido por uma jornada de aprofundamento técnico, desde os princípios basilares até as nuances mais complexas, como cálculos de encargos, obrigações acessórias e o ar-cabouço da legislação em vigor. Prepare-se para adquirir uma competência que o distinguirá no mercado, transformando desafios em oportunidades e riscos em estratégias.

A imersão neste material não é uma opção, mas uma necessidade premente para aqueles que aspiram à maestria em sua área de atuação. 

O conhecimento aqui contido é chave para a o desenvolvimento da segurança jurídica e para a eficácia da otimização de processos que impactam diretamente a rentabilidade e eficiência ope-racional.


CONCEITOS GERAIS DE DEPARTAMENTO PESSOAL

Acordos e Convenções Coletivas

Acordo Coletivo de Trabalho (ACT): Negociação entre empresa e sindicato dos empregados, com regras específicas (art. 611, CLT).

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT): Acordo entre sindicatos patronal e laboral, aplicável à categoria (art. 611-A, CLT).

Dissídio Coletivo: Resolução judicial por Tribunal Regional do Trabalho (TRT) em caso de impasse (art. 114, CF).

Federação: Entidade que representa sindicatos em negociações amplas (art. 534, CLT).


RELAÇÃO EMPREGATÍCIA




A diferença entre empregado e empregador está relacionada  aos  papéis  que  cada um desempenha na relação trabalhista, conforme definidos pela **Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), especialmente nos artigos 2º e 3º.

Empregado:  É a pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a um em-pregador, sob su-bordinação jurídica, de forma pessoal e mediante remuneração (art. 3º, CLT).

Características:


Subordinação: Recebe ordens e segue diretrizes do empregador (ex.: horários, tarefas)



Pessoalidade: O serviço é prestado pelo próprio empregado,   não    podendo ser substituído por terceiros.



Habitualidade: O trabalho é contínuo ou regular, não esporádico.



Onerosidade: Há pagamento de salário ou remuneração.


Direitos:

Proteção trabalhista, como salário-mínimo, 13º salário, férias + 1/3, FGTS, INSS, aviso prévio, entre outros (art. 7º, Constituição Federal).

Empregador: É a pessoa física ou jurídica (em-presa, instituição) que contrata, dirige e assume os riscos econômicos da atividade, empregando trabalhadores mediante pagamento de salário (art. 2º, CLT).

Características: Define as condições de trabalho, como jornada, tarefas e regras.

Risco da Atividade: Arca com os custos e responsabilidades do negócio (ex.: pagamento de salários, encargos, prejuízos).

Poder de Comando: Exerce autoridade sobre os empregados, dentro dos limites legais.

Obrigações: Registrar empregados (eSocial, CTPS Digital), pagar salários e encar-gos (INSS, FGTS), cumprir normas de segurança (NRs,   respeitar   direito s traba-lhistas.

CTPS Digital

Instituída pela Portaria nº 1.065/2019, a CTPS Digital integra dados no eSocial, eliminando a necessidade do documento físico. O evento S-2200 (admissão) deve ser enviado até o dia anterior ao início do trabalho.

Rotinas de Admissão

Entrevista: Avaliação de competências e adequação à vaga.

Exames Ocupacionais: Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), obrigatório pela NR-7 (Portaria MTE 3.214/1978).

Contratação: Coleta de documentos (RG, CPF, CTPS, PIS/PASEP, certidões) e registro no eSocial (art. 41, CLT).

Os exames toxicológicos são obrigatórios a moto-ristas, profissionais de transporte de cargas e passageiros, porém não fazem parte do ASO.

Na CLT o exame toxicológico passou a ser obri-gatório quando da admissão do motorista e quando da sua demissão e no CTB passou a ser exigido quando da renovação da CNH, periodicamente, para os fins previstos nos par. 2º e 3º, do artigo 148-A da CTB.

Desde julho de 2019, na admissão ou desligamento da empresa, deverá constar no Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Traba-lhistas.(E-Social).

Dados que são obrigatórios no S-2220 E-Social: data da realização do exame toxicológico; CNPJ do laboratório responsável pela realização do exame; código do exame e nome do médico com número do CRM e sigla da UF de expedição; identificação do empregador com CNPJ ou CPF; número de inscrição do contribuinte e identificação do trabalhador pelo CPF.


TIPOS DE RELAÇÕES DE TRABALHO




Empregados: Contratados sob CLT, com direitos plenos (art. 3º, CLT).

Terceirizados: Contratados por empresa interposta (Lei 13.429/2017).

Autônomos: Prestadores de serviços eventuais, sem subordinação (art. 593, Código Civil).

Temporários: Contrato por prazo determinado, até 180 dias (Lei 6.019/1974).

ESTÁGIO

A Lei nº 11.788/2008, define o estágio como o ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no am-biente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo do estudante. O estágio integra a carga horária do estudante e faz parte do projeto pedagógico do curso.

O Art. 10 da Lei do Estagiário trata da jornada de trabalho que será definida de comum acordo entre  instituição de ensino, a empresa e o aluno, devendo constar do termo de compromisso e ser compatível com o horário de estudo.

Um dos principais pontos da Lei do Estágio é o entendimento de que o estágio não configura vínculo trabalhista e, portanto, não é regido pela CLT (Consolidação das Leis do Trabalho).

O artigo 1° da Lei do Estágio que determina que podem ser estagiários os estudantes que:

“Estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos (EJA)”.

Por fim, é dever do estagiário, previsto no artigo 7° da Lei do Estágio, apresentar à instituição de ensino um relatório periódico sobre suas atividades na empresa.

carga horária máxima de 30 horas semanais ou jornada de trabalho de 6 horas diárias;


	
redução da carga horária em época de provas; 


	
recebimento de vale-transporte (em casos de estágio não obrigatório); 


	
férias remuneradas; 


	
seguro de vida. 


	
os contratos não poderão ultrapassar 2 anos em cada instituição. 
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MENOR APRENDIZ: Decreto nº 11.479 De 06 de Abril de 2023

É a lei que tem como objetivo inserir e capacitar jovens entre 14 e 24 anos no mercado de trabalho. Ela estabelece que empresas de pequeno e grande porte devem ter entre 5 e 15% de colaboradores nessa modalidade.

Empresas dispensadas da cota: as microempresas e as empresas de pequeno porte, optantes ou não pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional); e as entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a educação profissional.

O decreto Decreto nº 11.479/2023 trouxe duas mudanças principais. Anteriormente, o limite de idade de 24 anos poderia ser estendido até 29 anos em algumas situações. Agora, só o contrato do trabalhador aprendiz com deficiência pode ser estendido.
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